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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA:
POLITICA URBANA, ADMINISTRAÇA0 PUBLICA, SAUDE E FINANÇAS E ORÇAMENTO
SOBRE O PL. 977/97, DE AUTORIA DO NOBRE VEREADOR ROBERTO TRIPOLI.

O presente projeto cria a Ouvidoria Ambientai no Município de São Paulo.

A matéria se ampara no art. 13, inciso I e 15, todos da LOM. Pela legalidade.

Quanto ao mérito, nada temos a opor por se tratar de um canal de fiscalização necessária
para o exercício da cidadania, junto ao Poder Público.

Quanto ao aspecto financeiro também nada a opor, diante do disposto no art. 12, onde as
despesas correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável, é o nosso perecer.
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